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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE REC1JRSOS TRIBUTÁRIOS
"PRThAEIRA CAMARA DE JULGAtvfENTO

RESOLUÇÃO N°: \ ii 100
SESSÃO DE 02/05/00
PROCESSO DE RECURSO N°: 1/000099/98 A.I. N°: 1/9716670
RECORRENTE: SANFERS CONFECÇÕES LIDA.
RE CO RRIDO: CÉLlIT.-ADE JUIJGAMENTO DE la INSTÂNCIA
CONSELHEffiO RELATOR: RAIMIJNDO AGEU MORAIS

EMENTA

ICMS. OMISSÃO DE C01\1PRAS. LEVANTAMENTO
ESPECÍFlCO DE ESTOQUE. Com efeito, a autuada infringiu o
disposto no art. 113 do Decreto nO 21.219/91, vi&'Ío que adquiriu
mercadorias desacobertadas de documentos fiscais. Confirma-se a
decisão de PROCED:ÊNCIA da ação fiscal proferida na Primeira
Instância. Decisão por tll13Dimidadede votos.

RELATÓRIO

Na peça basilar do presente processo, relata o autuante ter constatado, através de levantamento
quantitativo de estoque - relativo ao período de janeiro a dezembro de 1995 -, que a empresa autuada
adquiriu mercadorias desacobertadas de documentos fiscais.

Indicados os dispositivos legais tidos como infhngidos, o autuante sugere a aplicação da penalidade
prevista no mt. 767, inc. m, alínea "a", do Decreto n° 21.219/91..

A multa de 40% (quarenta por cento) foi calculada. sobre o montante de R$ 850.451,94 (Oitocentos e
cinqüenta. mil, quatrocentos e cinqüenta e um reais e novent.a e quatro centavos).

Instruem o trabalho fiscal os seguintes docmuentos: Informações Complementares - onde a a.cusação
fiscal é ratificada -, Portaria li' 9h/",i I, \..h ";..::111 de Serviço rf 97.02665, planilhas de entradas e de
saídas de mercadorias e Relatório Totalizador do Levantamento Quantitativo de Estoque de
Mercadorias.

A autuada não apresentou impugnação ao feito fiscal) pelo que foi lavrado o Tenno de Revelia de fls.
21 dos autos.

Na Instância Singular, a ilustre julgadora decidiu pela procedência da ação fiscal.
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Contra a citada decisão a quo, a empresa autuada. interpôs recurso vohrntário (v. fls. 28/29), cujo
arrazoado será apreciado adiante, quando da emissão do voto deste relator.

A douta Proew'adoria Geral do Estado, acatando o Parecer n° 100/2000 - emitido pela Consultoria
Tributária -, se pronuncia pelo conhecimento do recw"so volwltário, negando-lhe provimento, para o
fim de confirmar a decisão condenatória proferida na mstância Singular.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

l

No presente processo, acusa-se a autuada de ter adquirido, no exercício de 1995, mercadorias
desacobertadas de docwnentos fiscais, no montante de R$ 850.451,94 (Oitocentos e cinqüenta mil,
quatrocentos e cinqüenta e um reais e noventa e quatro centavos), infração constatada através de
levantamento quantitativo de estoque.

_ Ao interpor recurso voluntário contra a decisão condenatória monocrática, a. autuada. não entra no
mérito da questão, mas tão-somente eomwúca, através de seu sócio - o Sr. Fernando Ribeiro de Melo
Nunes -, a auto-falência da empres~ quando então os seus interesses passaram a ser representados
pelo síndico Dr. Antônio Dantas de Alencar Filho, nomeado pelo M.M. Juiz Dr. José Cláudio
Nogueira. Carneiro, consoante docmnentação apensa às fls. 43/53 dos autos. Dito isto, solicita. que
seja efetuada uma nova intimação a quem de direito.

Com efeito, tal pedido já foi devidamente atendido, visto que o atual síndico, Dr. Antônio Dantas de
Alencar Filho, foi regularmente intimado através do documento de fls. 41.

o trabalho fiscal realizado, consubstanciado no Relatório Totalizador Anual do Levantamento de
Estoque de Mercadorias, não deixa quaJquer dúvida quanto à subsistência da acusação fiscaJ.

No caso vertente, resta caracterizado o ilícito apontado na inicial, vale dizer, que a empresa autuada
adquiriu mercadoria'S, no exercicio de 1995, sem a'Scorrespondentes Notas Fiscais.

Com efeito, a autuada, assim procedendo, infringiu o art. 113 do Decreto n° 21.219/91 > que assim
dispõe, in verbis:

"Att. 113 - Sempre que for obrigatória a emissão de doctuuentos fiscais, os
destinatários das mercadorias ou bens e os usuários dos serviços sao obrigados a. exigir tais
documentos daqueles que devam emítí-Ios, contendo todos os requisitos legais.1I
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Assim, bem se houve o autuante quando - considerando a natureza da infração detectada e em
obediência ao princípio da não cumulatividade do ICMS - entendeu não ser cabível a. exigência de
imposto, aplicando apenas a multa de 40% (quarenta por cento) sobre o valor da operação. Com
efeito, o imposto indicente sobre a. operação anterior deixou de ser recolhido, em ra!ão da entrada
dos produtos ter se dado sem acompanhamento de Nota Fiscal. Todavia, o quantitativo dos produtos
omitido dos registros fiscais da empresa, quando de sua aquisição, teve saída com o devido
acobertamento de documentação fiscal própria, tendo sido o imposto integralmente debitado naquela
ocasião. Como restou impossibilitado o creditamento nas entradas omitidas - porque ausente a
documentação fiscal -, eis que se vislumbra, aqui, a compensação automática do imposto,
inocorrendo quaisquer prejuízos aos cofi'es do erário.

Isto posto, comungamos com o entendimento da douta Procuradoria Geral do Estado, que,
referendando Parecer da Consultoria Tributária, opina pelo conhecimento e desprovimento do
recurso vohmtário interposto, para o fim de conflnnar a decisão monocrática recorrida - de
procedência. do feito fiscal.

É o voto.

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRlBUTARIO

BASE DE CÁLCULO DA l\1ULTA: R$ 850.451,94

MULTA: (40%) R$ 340.180,78
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DECISÃO

Vistos> discutidos e examinados os presentes autos>em que é reCOlTenteSANFERS CONFECÇÕES
LIDA. e recorrido CÉLULA DE JULGAMENTO DE P INSTÂNCIA,

RESOLVEM os membros da Primeira Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso vohUltário, negar-lhe provimento, para o fim de confinnar
a decisão de PROCED~ClA da ação fiscal proferida na Primeira Instância, de acordo com o
Parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

SALA DAS SE.<)SÕE.<)DA P cÂMARA DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS. em
Fortaleza, 12106/00.

AMARÍLIO CAVALCANTE JÚNIOR
Conselheiro

ANTOS

LL
VITOR
Conselheiro

~~-,

O PAlXÃO BEZERRA CORDElRO

ALFREDOROG
Consellieiro

Fomos presentes
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